
Dispõe  sobre  o  programa  para  identificação,
diagnóstico,  tratamento  e  acompanhamento
integral de educandos com dislexia, discalculia,
transtorno  do  déficit  de  atenção  e
hiperatividade  (TDAH),  na  Rede  Pública  de
Educação e dá outras providências.

Art.  1º  A  Prefeitura  Municipal  de  Jaboticabal,  através  de  suas
secretarias  competentes,  fica  autorizada  a  criar,  desenvolver  e  manter
Programa  de  identificação,  diagnóstico,  tratamento  e  acompanhamento
integral  de  educandos  com  Dislexia,  Discalculia  e  TDAH  –  Transtorno  do
Déficit de Atenção e Hiperatividade.

Parágrafo Único. A efetivação do previsto no caput deste artigo refere-
se à detecção precoce, encaminhamento para diagnóstico com a realização de
exames e avaliações psicopedagógicos nos alunos matriculados na Educação
Básica  do  município,  bem  como  apoio  educacional  na  rede  de  ensino  e
tratamento terapêutico especializado na rede de saúde.

Art. 2º  A rede de Educação Básica Pública, com o apoio da família e
dos serviços de saúde existentes, deve garantir  o cuidado e a proteção ao
educando  com  dislexia,  discalculia  ou  TDAH  visando  seu  pleno
desenvolvimento  físico,  mental,  moral  e  social,  contando  com as  redes  de
proteção  social  existentes  no  território,  de  natureza  governamental  ou  não
governamental.

Art.3º  O programa previsto por esta Lei fica autorizado a abranger a
capacitação  permanente  dos  educadores  para  que  tenham  condições  de
identificar  os  sinais  da  Dislexia,  Discalculia  e  do  Transtorno  de  Déficit  de
Atenção  e  Hiperatividade  (TDAH)  nos  estudantes,  bem  como  realizar  as
flexibilizações curriculares com avaliações diversificadas que contemplem as
habilidades,  atendendo  as  necessidades  educacionais  específicas  no
desenvolvimento do estudante.

I  – A Secretaria Municipal de Educação deverá estabelecer parcerias
com  outras  secretarias  e  órgãos  de  natureza  governamental  e  não
governamental para a oferta dos cursos de capacitação aos professores.
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II – As Instituições de Ensino Públicas ficam autorizadas a ofertar uma
equipe multidisciplinar de apoio para a realização de identificação precoce e a
orientação para uma efetiva inclusão destes alunos com Dislexia, Discalculia e
TDAH, bem como o Atendimento Educacional Especializado (AEE) realizado,
preferencialmente, na sala de recursos multifuncionais da própria escola ou em
outra  escola  de  ensino  regular,  no  turno inverso  da escolarização,  quando
detectada a necessidade por meio das avaliações psicopedagógicos.

III – No início do ano letivo, pais e alunos serão entrevistados para que
a escola tenha melhor  possibilidade de fazer  uma identificação precoce de
algum transtorno de aprendizagem.

IV  – Cada  estudante  diagnosticado  terá  um  portfólio  contendo  as
entrevistas,  laudos  médicos,  as  avaliações  psicopedagógicos,  relatórios
pedagógicos  do  desenvolvimento  durante  o  ano  letivo,  que  deverá
acompanhar,  obrigatoriamente,  o  educando  no  decorrer  de  sua  vida
acadêmica.

Art.4° Caberá ao Município de Jaboticabal, por meio de seus órgãos de
atuação setorial competentes, a formulação de diretrizes para viabilizar a plena
execução do trabalho de prevenção e tratamento, garantindo aos professores
e demais profissionais e familiares o amplo acesso à informação, também com
relação aos encaminhamentos possíveis para atendimento multissetorial.

Art. 5° A Instituição de Ensino pública terá um profissional habilitado na
área  pedagógica  e  psicopedagógica  para  realização  de  avaliação  precoce,
elaboração  de  portfólio,  encaminhamento  a  outros  serviços  necessários  e
mediação do processo ensino-aprendizagem.

Art.  6°  As medidas de que trata esta  Lei  terão caráter  preventivo e
também promoverão o tratamento dos estudantes, assegurado o atendimento
pelo SUS – Sistema Único de Saúde.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaboticabal, 29 de maio de 2020.

LUÍS CARLOS FERNANDES
Vereador – PODEMOS
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhores Vereadores,

O  presente  Projeto  de  Lei  visa  identificar,  diagnosticar,  tratar  e
acompanhar  educandos  com  Déficit  de  Atenção/Hiperatividade  (TDAH),
Dislexia e Discalculia, que são transtornos de saúde mental bastante frequente
em crianças, adolescentes e adultos.

A Dislexia  é  considerada  um  transtorno  específico  de  aprendizagem
porque os  seus sintomas geralmente  afetam o  desempenho acadêmico de
alunos e não existe nenhuma outra alteração (neurológica, sensorial, cognitiva
ou motora) que justifique as dificuldades observadas. Ela afeta, principalmente,
o processo de alfabetização.
Os sintomas que podem aparecer são:

Na linguagem oral:

 Atraso no desenvolvimento da fala;

 Problemas para formar palavras de forma correta, como trocar a ordem 

dos sons na palavra (popica / pipoca) ou confundir palavras semelhantes 
(umidade / humanidade);

 Erros de pronúncia, incluindo trocas, omissões, substituições, adições e 

misturas de fonemas;

 Dificuldade para nomear letras, números e cores;

 Dificuldade para se expressar de forma clara.

Na leitura:

 Dificuldade em decodificar palavras;

 Erros no reconhecimento de palavras, mesmo das mais frequentes;

 Leitura oral devagar e incorreta. Pouca fluência com inadequações de 

ritmo e entonação, em relação ao esperado para idade e escolaridade;

 Compreensão de texto prejudicada como consequência da dificuldade 

para decodificar palavras.

Na escrita:
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 Erros de soletração e ortografia, mesmo nas palavras mais frequentes;

 Omissões, substituições e inversões de letras e/ou sílabas;

 Dificuldade na produção textual,  com velocidade abaixo do esperado

para idade e escolaridade.

 A  Discalculia  é  um  transtorno  de  aprendizagem  específico  em
matemática.  Crianças  com  discalculia  apresentam  dificuldade  em  entender
conceitos relacionados a números, usar símbolos ou funções necessárias para
o sucesso em matemática. Esse transtorno não afeta apenas na escola,  mas
também pode criar dificuldades no cotidiano. 

A Discalculia,  muitas  vezes,  tende a  se  tornar  mais aparente  com o
passar dos anos, mas os sintomas podem aparecer tão cedo quanto a pré-
escola e persistirem até o ensino superior. Os principais sintomas são:

Pré-escola

 Tem dificuldade em aprender a contar e ignorar números muito tempo

depois que as crianças da mesma idade podem se lembrar de números
na ordem correta.

 Apresenta grande dificuldade para reconhecer padrões, como menores

a maiores ou mais altos a mais curtos.

 Tem problemas para reconhecer símbolos numéricos (dificuldade para

compreender que “7” significa sete).

 Não parece entender o significado da contagem.

Ensino Fundamental

 Tem  dificuldade  em  aprender  e  lembrar  fatos  matemáticos  básicos,

como 2 + 4 = 6.

 Sofre para identificar +, – e outros sinais, e para usá-los corretamente.

 Pode ainda usar os dedos para contar em vez de usar estratégias mais

avançadas, como a matemática mental.

 Luta para entender palavras relacionadas a matemática, como maior e

menor que.
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 Tem problemas com representações visuais e espaciais de números,

como linhas numéricas.

Ensino médio

 Tem dificuldade em entender valores.

 Tem problemas para  escrever  números  claramente  ou  colocá-los  na

ordem correta.

 Tem problemas com frações e com medidas.

 Encontra dificuldade em acompanhar a pontuação em jogos esportivos.

Universidade e vida adulta

 Luta para aplicar conceitos de matemática ao dinheiro, incluindo estimar

o custo total de uma compra, fazer mudanças exatas e descobrir uma
dica.

 Tem dificuldade em entender as informações mostradas em gráficos ou

planilhas.

 Tem dificuldade em medir  coisas  como ingredientes  em uma receita

simples ou líquidos em uma garrafa.

 Tem problemas para encontrar abordagens diferentes para o mesmo

problema de matemática.

 Dificuldade  em  compreender  o  tamanho,  medir  uma  distância  ou

quantidade de uma determinada substância.

O  Transtorno  do  Déficit  de  Atenção  com  Hiperatividade  (TDAH)  é  um
transtorno neurobiológico,  de causas genéticas,  que aparece na infância e,
frequentemente, acompanha o indivíduo por toda a sua vida. Ele se caracteriza
por sintomas de desatenção, inquietude e impulsividade. Atingindo crianças e
adolescentes em 3 a 5% em várias regiões diferentes do mundo em que já foi
pesquisado.

Ele é reconhecido oficialmente por vários países e pela Organização
Mundial  da  Saúde  (OMS).  Em  alguns  países,  como  nos  Estados  Unidos,
portadores de TDAH são protegidos pela lei quanto a receberem tratamento
diferenciado na escola.
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O TDAH na infância, em geral, se associa a dificuldades na escola e no
relacionamento com demais crianças, pais e professores. As crianças são tidas
como “avoadas”,  “vivendo no mundo da lua” e geralmente “estabanadas” e
com “bicho carpinteiro” ou “ligados por um motor” (isto é, não param quietas
por muito tempo). Os meninos tendem a ter mais sintomas de hiperatividade e
impulsividade  que  as  meninas,  mas  todos  são  desatentos.  Crianças  e
adolescentes  com  TDAH  podem  apresentar  mais  problemas  de
comportamento, como por exemplo, dificuldades com regras e limites.

As  crianças  e  adolescentes  com  esses  transtornos  apresentam
prejuízos nítidos no seu desenvolvimento escolar e social, assim este projeto
de  lei  busca  garantir-lhes  o  acompanhamento  e  o  apoio  psicopedagógico
necessários, por parte do município, para auxiliar no pleno desenvolvimento
cognitivo e educacional de todos.

Assim sendo, considerando a relevância da presente matéria,

conto com o apoio dos nobres colegas para a sua aprovação.

Jaboticabal, 29 de maio de 2020.

LUÍS CARLOS FERNANDES
Vereador – PODEMOS 
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